
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PAPAGAIOS 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

 

AV. FRANCISCO VALADARES DA FONSECA, 250 – VASCO LOPES – CEP 35669-000 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

OBJETO: Aquisição de playgrounds infantis, incluindo o fornecimento, transporte e 

instalação, destinados ao atendimento das demandas do Município. 

 

JUSTIFICATIVA: O ato de brincar proporciona benefícios físicos, sociais, culturais, 

afetivos e cognitivos às crianças em todas as fases do desenvolvimento, contribuindo 

para a formação integral por meio da estimulação da imaginação, criatividade, 

coordenação motora e interação social. 

Nesse contexto, a disponibilização de espaços lúdicos e interativos em áreas públicas e 

institucionais do Município mostra-se essencial para promover o bem-estar, a inclusão 

social e o desenvolvimento saudável das crianças, além de incentivar a convivência 

comunitária e o uso adequado dos espaços públicos. 

Dessa forma, justifica-se a necessidade de aquisição e instalação de playgrounds 

infantis, visando ampliar e qualificar as áreas destinadas ao lazer e à recreação, 

garantindo segurança, acessibilidade e melhores condições de uso à população. 

 

ITEM QTE. 

ESTIMADA 

UNIDADE DESCRIÇÃO MINUCIOSA DO 

SERVIÇO 

1.  02 U.N Playground de Madeira fabricado em 

Eucalipto Tratado, madeira oriunda de 

floresta plantada, madeira ecológica e com 

alta durabilidade, tratada contra 

apodrecimento e cupins. Contendo: 

2Plataformas com Telhado 

2 Escalada de Corda 

2 Rampa de Escalada 

2 Escadas de Acesso 

2 Escorregadores 

2 Balanços com 2 lugares 

2 Ponte Pênsil 

3 a 12 anos 

17,70 x 12,00m (área de circulação) 

13,70 x 8,50m (medida) 
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2.  04 U.N Playground de Madeira fabricado em 

Eucalipto Tratado, madeira oriunda de 

floresta plantada, madeira ecológica e com 

alta durabilidade, tratada contra 

apodrecimento e cupins. Contendo: 

Plataforma com Telhado 

Escalada de Corda 

Escada 

Escorregador 

Balanço 2 lugares 

Ponte Pênsil 

Plataforma sem Telhado 

Rampa de Escalada 

3 a 12 anos 

8,00 x 9,00m (área de circulação) 

7,20 x 5,80m (medida) 

 
 

3.  02 U.N Casinha de Madeira fabricado em Eucalipto 

Tratado, madeira oriunda de floresta 

plantada, madeira ecológica e com alta 

durabilidade, tratada contra apodrecimento e 

cupins. 

Estilo Cabana; 

Madeiras com Encaixe; 

Madeira com acabamento em Stain Triplo 

Filtro Solar.  

3,00 x 2,50m (área de circulação) 

1,60 x 1,30m (medidas) 
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4.  01 U.N Casinha de Madeira com portas e janelas 

fabricado em Eucalipto Tratado, madeira 

oriunda de floresta plantada, madeira 

ecológica e com alta durabilidade, tratada 

contra apodrecimento e cupins. 

Estilo Casinha de Papai Noel 

Madeira com acabamento em Stain Triplo 

Filtro Solar.  

2,5x 2,5m (medidas) 

Conforme 

anexo

  
 

5.  04 U.N PARQUE COLORIDO 01  

 

Parque infantil colorido, com área mínima 

de instalação de 6,00m x 10,00m (60m²), 
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composto por estrutura principal em madeira 

plástica, contendo: 

 Estrutura com colunas medindo 

110mm x 110mm, com paredes de 

20mm;  

 Revestimento em polipropileno e 

polietileno pigmentado;  

Composição: 
 01 Plataforma tipo MP com 4 

colunas em plástico reciclado (110mm x 

110mm x 2800mm);  

 01 Patamar com estrutura em aço 

galvanizado e assoalho em plástico 

reciclado, medindo aproximadamente 

1050mm x 1050mm, com altura de 

1200mm do solo;  

 01 Cobertura em formato de 

pirâmide quadrangular (1300mm x 

1300mm x 650mm), em polietileno 

rotomoldado;  

 01 Escada com 5 degraus (aprox. 

1200mm x 600mm), em polietileno 

rotomoldado;  

 Corrimão (guarda-corpo) em aço 

tubular galvanizado com pintura 

eletrostática;  

 01 Tobogã com 2 curvas de 90°, 

diâmetro de 750mm, em polietileno 

rotomoldado;  

 01 Painel flange com medida 

aproximada de 940mm x 1020mm e 

abertura central de 750mm;  

 01 Seção de saída (ponteira) com 

diâmetro de 750mm, fixada ao solo;  

 01 Rampa de cordas com pega-mão 

de segurança, estrutura em aço 

galvanizado, inclinação aproximada de 

40°, sem ângulos retos;  

 Cordas em PET com diâmetro 

mínimo de 16mm;  

 01 Balanço acoplado à torre, 

suspenso por correntes galvanizadas, 

com estrutura em aço tubular;  

02 Assentos em polietileno rotomoldado, 

com dimensões aproximadas de 460mm x 

225mm, fixados às correntes. 
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6.  04 U.N 

 

 

Parque infantil colorido, composto por 

estrutura principal (colunas) em madeira 

plástica medindo 110mm x 110mm, com 

paredes de 20mm, revestidas com 

acabamento em polipropileno e polietileno 

pigmentado, contendo: 

Composição: 

 02 Plataformas tipo MP, cada uma 

com 4 colunas em plástico reciclado 

medindo 110mm x 110mm x 2800mm;  

 01 Patamar confeccionado com 

estrutura em aço galvanizado e assoalho 

em plástico reciclado, medindo 

aproximadamente 1050mm x 1050mm, 

com altura de 1200mm em relação ao 

nível do solo;  

 01 Cobertura em formato de 

pirâmide quadrangular, medindo 

1300mm x 1300mm x 650mm, em 

polietileno rotomoldado;  

 01 Escada com 5 degraus, medindo 

aproximadamente 1200mm de 

comprimento x 600mm de largura, em 

polietileno rotomoldado;  

 Corrimão (guarda-corpo) em aço 

tubular galvanizado com pintura 

eletrostática, diâmetro de 25,40mm e 

espessura de 1,95mm;  

 01 Balanço fixado à torre, suspenso 

por correntes galvanizadas, com 

comprimento aproximado de 2500mm;  

 Estrutura do balanço em aço tubular 

com diâmetro de 42,4mm, sem ângulos 

retos;  

 02 Assentos em polietileno 

rotomoldado, fixados às correntes. 



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PAPAGAIOS 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

 

AV. FRANCISCO VALADARES DA FONSECA, 250 – VASCO LOPES – CEP 35669-000 

 

1. OBSERVAÇÃO: 

 

a) O Registro de Preços deverá ser firmado sobre o menor preço unitário. 

b)O licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e 

dos documentos apresentados em qualquer fase desta licitação. A falsidade de qualquer 

documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará na 

imediata desclassificação ou inabilitação do licitante, ou a rescisão da Ata de registro de 

Preços, sem prejuízo das sanções administrativas, civis e penais cabíveis. 

c) Incorrerão a retenção do Imposto de Renda Retido na Fonte (IRRF) e o recolhimento 

aos cofres da Prefeitura Municipal, em conformidade com o disposto no Decreto 

Municipal nº. 1.849/2023 e com base na Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 11 de 

janeiro de 2012 devendo obedecer aos percentuais de retenção estabelecidos no anexo I 

da referida instrução normativa. 

d) Os equipamentos deverão atender às normas de segurança vigentes, especialmente a 

ABNT NBR 16071;  

e ) Os materiais metálicos deverão possuir tratamento anticorrosivo;  

f) A contratada deverá garantir a qualidade, durabilidade e segurança dos equipamentos 

fornecidos;  

g) Poderá ser solicitado, na fase de contratação ou entrega, laudos ou certificados que 

comprovem a qualidade e segurança dos materiais; 

 

2. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

 

Deverá ser apresentado pelo menos um atestado fornecido por pessoa jurídica de direito 

público ou privado, comprovando aptidão do licitante para desempenho de atividade 

compatível com o objeto da licitação. 

 

3. RESPONSABILIDADES ESPECÍFICAS DA CONTRATADA. 

 

A instalação deverá ser realizada pela contratada, incluindo fixação adequada ao solo, 

com utilização de base em concreto ou sistema equivalente, garantindo estabilidade, 

segurança e conformidade com as normas técnicas aplicáveis. 

 

Requisitos específicos para itens em madeira (Itens 01 a 04) 

 A madeira deverá ser de eucalipto tratado, oriunda de reflorestamento;  

 Deverá possuir tratamento contra cupins, fungos e apodrecimento;  

 Todas as superfícies deverão ser lixadas e acabadas, livres de farpas;  

 Os cantos deverão ser arredondados;  

 Deverá possuir acabamento com stain ou produto equivalente para proteção 

contra intempéries e raios solares;  

 

Requisitos específicos para itens em plástico / madeira plástica (Itens 05 e 06) 

 Os componentes deverão ser fabricados em polietileno, polipropileno ou 

madeira plástica de alta resistência;  
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 Os materiais deverão ser resistentes à ação do tempo, raios UV e variações 

climáticas;  

 As superfícies deverão ser lisas, sem rebarbas, fissuras ou arestas cortantes;  

Componentes rotomoldados deverão apresentar uniformidade estrutural e resistência 

mecânica; 

 

4. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS/SERVIÇOS COMUNS: 

 

Os bens/serviços a serem adquiridos enquadram-se na definição de 

MATERIAIS/SERVIÇOS caracterizados como comuns, tendo em vista que possuem 

características tecnicamente padronizadas, de aferição simples, cujos padrões de 

desempenho e qualidade são objetivamente definidos por meio de especificações usuais 

do mercado. 

 

5. ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS: 

 

O orçamento estimado da contratação será divulgado após o julgamento das propostas 

de preços, visando estimular a competitividade e viabilizar a negociação de maneira 

mais natural, em consonância com o interesse público. 

 

Nesse sentido já se manifestou o TCU: “No caso, a Administração não divulgou a 

planilha e contratou com preços inferiores em 50% a esta”. (Fonte: TCU. Processo n° 

500.117/96-9. Decisão n° 097/1997- Plenário)” (grifo nosso) 

 

6. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

Por se tratar de licitação para REGISTRO DE PREÇOS, a adequação orçamentária será 

verificada no momento da contratação. 

 

7. Prazo e Local de entrega: O prazo de entrega e instalação será de até 30 (trinta) dias 

corridos, contados a partir do recebimento da Ordem de Fornecimento. 

 

8. Prazo de Pagamento: Até 30 (trinta) após a entrega da mercadoria, mediante a 

apresentação da Nota Fiscal devidamente aprovada pelo setor requisitante, 

acompanhada de comprovantes de regularidade perante o INSS e FGTS. 

 

9. ÓRGÃO REQUISITANTE: 

 

Gestor do contrato: Rosiane de Faria Cançado Barcelos. 

Fiscal do contrato:  Lucas Valadares Machado 

 

 

________________________________ 

Rosiane de Faria Cançado Barcelos 

Secretária Municipal de Educação 


